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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2022 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, torna 
público que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022. 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de limpeza pública urbana e rural, 
gerenciamento e monitoramento do aterro sanitário controlado, no município 
de Presidente Dutra-MA. REALIZAÇÃO: 10/03/2022 às 09:00 horas DIPLOMA 
LEGAL: Lei nº 10.520/2002 com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará disponível na íntegra, no endereço 
eletrônico: www.compraspresidentedutra.com.br e na Plataforma SACOP-
TCE/MA. Presidente Dutra, 16 de fevereiro de 2022. Otávio Renan Meneses 
Delmondes Santana – Pregoeiro Municipal. 
 
                                                          Presidente Dutra – MA. Em 17 de fevereiro de 
2022.  
 
 
 

___________________________________________ 
Otávio Renan Meneses Delmondes Santana 

  Pregoeiro Municipal. 
 

 
 

  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 
 

 
O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra – MA, em cumprimento da ratificação procedida pelo Ordenador de 

despesas, Sr. Elias Rodrigues Lima, faz publicar o extrato resumido do processo 
de Dispensa de Licitação nº. 010/2022, com o Objeto a Locação de espaço amplo 
para funcionamento de garagem central no município de Presidente Dutra/MA; 
Valor Total: R$ 74.580,00 (Setenta e quatro mil quinhentos e oitenta reais.); 
Fundamento legal: artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da Comissão de 
Licitação e ratificada pelo Sr. Elias Rodrigues Lima– Assessor Executivo – 
Ordenador de Despesas. 
 
 

Presidente Dutra/MA, 18 de fevereiro de 2022. 
 

___________________________________ 
Francisco das Chagas de Araújo Fernandes 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 

 

PORTARIA Nº. 19/2022  PRESIDENTE DUTRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº. 
052/2017 QUE CONCEDEU AO MINISTERIO PÚBLICO 
DA CIDADE DE PRESIDENTE DUTRA SERVIDOR DO 
MUNICÍPIO. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo da Lei Orgânica do Município em 
conformidade com disposto no artigo 109 da Lei Municipal nº. 452/2010, de 14 
de setembro de 2010; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Revogar a portaria nº. 52/2017, que dispõe sobre cessão da 

servidora MARIA DO SOCORRO LINO BARROS, agente administrativo, com 
matrícula 60020, para prestar serviço na Procuradoria Geral de Justiça, estado do 
Maranhão. 

AVISO DE LICITAÇÃO: Página......................................................1/1 
EXTRATO DE DISPENSA: Página................................................1/1 
PORTARIAS: Páginas...................................................................1/3 
DECLARAÇÃO: Página.................................................................3/3 
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Art. 2º -  Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 
  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
 
 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº. 20/2022 PRESIDENTE DUTRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

 “DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº. 
057/2007 QUE CNCEDEU AO MINISTERIO PÚBLICO 
DA CIDADE DE PRESIDENTE DUTRA SERVIDOR DO 
MUNICÍPIO. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo da Lei Orgânica do Município em 
conformidade com disposto no artigo 109 da Lei Municipal nº. 452/2010, de 14 
de setembro de 2010; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Revogar a portaria nº. 157/2007, que dispõe sobre 

REMANEJAMENTO do servidor ROBERTO HÉLIO MOURA LIMA, vigilante, para 
prestar serviço na PROMOTORIA DE JUSTIÇA PÚBLICA, da cidade de Presidente 
Dutra, estado do Maranhão. 

 
Art. 2º -  Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 
  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
 
 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 21, 14 DE FEVEREIRO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo da Lei Orgânica do Município;  

R E S O L V E: 

Art. 1º - INSTAURAR Processo de Tomada de Contas Especial, com finalidade de 

apurar os fatos referentes a atos ilegais ou antieconômicos praticados pela ex-

Prefeita municipal, a Sra. IRENE DE OLIVEIRA SOARES, por dano ao erário na 

execução dos Programas de Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social 

Especial (PSE), no exercício de 2012, no valor de R$ 50.607,22  (cinquenta mil, 

seiscentos e sete reais e vinte e dois centavos) relativo ao desvio de finalidade na 

aplicação de verbas federais, celebrados junto à União Federal, através do Fundo 

Nacional de Assistência Social e o Município de Presidente Dutra/MA. 

 

Art. 2º - CONSTITUIR Comissão formada pelos servidores conforme nomeação 

abaixo para, sob a presidência do primeiro, realizar a partir da publicação deste 

Ato/Portaria no prazo de 90 (noventa) dias, a Tomada de Contas Especial, em 

conformidade com o DECRETO Municipal que regulamenta a TCE, visando à 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano 

decorrente e a consequente responsabilização dos envolvidos.  

TITULARES: 

I – DANIEL CAMPOS COSTA – Matrícula nº 60033 – PRESIDENTE 

II– FRANCISCO WATILA GOMES DA SILVA – Matrícula nº 61321 – MEMBRO 

III– MARIA RITA RODRIGUES – Matrícula nº 60469 – MEMBRO  



 

 

 

 

1 / 6 
LEI: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Art. 4º - Registre-se e Publique-se. 

Presidente Dutra/MA, 14 de fevereiro de 2022. 

 

Raimundo Alves Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

Eu, RAIMUNDO ALVES CARVALHO, prefeito municipal de 
Presidente Dutra/MA, DECLARO, para os devidos fins legais, que realizei 
busca nos arquivos da prefeitura municipal dos documentos pertinentes à 
prestação de contas dos Programas de Proteção Social Básica (PSB) e 
Proteção Social Especial (PSE), do exercício de 2012, do Fundo Nacional de 
Assistência Social, e estes não foram encontrados.  

 

Presidente Dutra/MA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

Raimundo Alves Carvalho 

Prefeito Municipal 
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